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Edital n.º 688/2023

Sumário: Plano Municipal de Emergência e Proteção Civil de Albergaria-a-Velha — consulta pública.

Plano Municipal de Emergência e Proteção Civil de Albergaria -a -Velha — Consulta pública

António Augusto Amaral Loureiro e Santos, Presidente da Câmara Municipal de Albergaria -a-
-Velha, torna público que se encontra aberto o período de consulta pública do Plano Municipal de 
Emergência e Proteção Civil de Albergaria -a -Velha (PMEPCALB) — componentes não reservadas, 
por um período de 30 dias úteis a contar ao dia seguinte ao da publicação do presente edital no 
Diário da República, conforme previsto nos n.os 8 e 9 do artigo 7.º da Diretiva Anexa à Resolução 
n.º 30/2015 da Comissão Nacional de Proteção Civil, publicada na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 88, de 7 de maio de 2015. Os documentos encontram -se disponíveis para consulta na página 
oficial do Município de Albergaria -a -Velha na Internet, em www.cm-albergaria.pt, bem como, em 
suporte físico, no Gabinete de Proteção Civil e Florestal deste Município, sito nos Paços do Muni-
cípio de Albergaria -a -Velha, Praça Ferreira Tavares, CP 3850 -053 Albergaria -a -Velha, mediante 
marcação prévia através do telefone 234 529 300 (nos dias úteis das 09:00 horas às 12:30 horas 
e das 14:00 horas às 16:30 horas). Durante esse período, poderão os interessados, devidamente 
identificados, apresentar, por escrito e em modelo disponível para o efeito, as observações, sugestões 
ou pedidos de esclarecimento até ao termo do período referido, dirigidos ao Presidente da Câmara 
Municipal de Albergaria -a -Velha, a enviar para Praça Ferreira Tavares, 3850 -053 Albergaria -a -Velha, 
ou através do endereço eletrónico protecao.civil@cm-albergaria.pt, podendo ainda apresentar no 
s@m — serviço de atendimento ao munícipe, nos dias úteis, das 09h às 15h.

Para constar e demais efeitos, se publica o presente edital, que vai ser afixado nos lugares 
públicos do costume, no sítio institucional do município na Internet, em www.cm-albergaria.pt, no 
Jornal de Albergaria, Diário de Aveiro e no Diário da República.

19 de abril de 2023. — O Presidente da Câmara Municipal de Albergaria -a -Velha, António 
Augusto Amaral Loureiro e Santos.
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